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LEI Nº 3.685 DE 27 DE MARÇO DE 2017. 

“Altera dispositivos da Lei nº 2.861 de 03 de abril de 2009 e contém outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. O parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 2.861 de 03 de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - ...

”Parágrafo único – O convênio que trata o Caput, destina-se a ceder professores efetivos do Município, até o número de 04 (quatro), para prestarem serviços junto à APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Manhuaçu.”
Art. 2º – O artigo 2º da Lei 2.861 de 03 de abril de 2009 passa a vigorar com a seguinte redação e acrescido do parágrafo único:

“Art. 2º - O convênio resultante da presente lei terá vigência até 31 de dezembro de 2020.

Parágrafo único – Caso seja apurado o desvio de função dos servidores cedidos, o convênio será imediatamente rescindido.”

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2017.


Prefeitura Municipal de Manhuaçu (MG), 27 de março de 2017. 
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
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